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DECRETO NO 3.734 DE 25 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DO ivtUlVtCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

paranâ,no uso de suas atribuições trguir, e consideran do avtoÅzação constante da Lei Municipal no

3.079 de2510512026:
Art. Lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marm"l?tlo -

Estado do paraná, para o exercício de 2026 um crédito Adicional Especial no valor R$ 1'350'000'00

(Um milhãoo trezentos e cinquenta mil reais), com recursos provenientes da anulação de dotações

orçamentárias e do prou¿ud ,*"rrro d" ane"aiáção para dar atendimento no seguinte órgão e dotação

orçamentária:

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotações

orçamentárias e do prováver excesso de arrecadação no valor de R$ 1.350.000100 (um milhão'

trezentos e cinquenta mil reais), conforme incisos II e III, paríryrafo 1", art' 43 da Lei Federal no

4.320 de 1710311964, conforme segue:

Valor (R$)Fonte
tr'uncional a

DEPTO . DE EDU E CULTURA06
Fundamental Recursos

002
Construção de Quadra Poliesportiva em Escola

M
12.361.0006.1..019.000

000 1.350.000,00
Obras e4.4.90.51.00.00.00

1.350.000
TOTAL GERAL

Valor (R$)FonteDEPTO. DE ADMINIS OE03

Divisão de001
Administrativosdos S

0 4.122.0003.2.006.000
000 100.000,00

de ConsumoM aterial 633.3.90.30.00.00.00 100.000,00000Outros Servi Terceiros P Jurídicaessoade3.3.90,39.00.00.00 100.000,00000

- Pessoa JurídicaCom
TecnologiervlçosS daa eInformaçãode3.3.90.40.00.00.00

Divisão de Recursos Humanos002
udiciais TrabalhistasPrecatórios J28.846.0000.0.003.000 0061.0000Judiciais 03.1.90.91.00.00.00 361.000,00

SUBTOTAL

DEPTO. DE FINAN04
Divisão de Contabilidade001

Contábil e Financeira04.121.0004.2.010.000 100.000,00000

- Pessoa Jurídica

eervlços Tde Infonnaçãoecnologia daS
1

3.3.90.40.00.00.00

100
SUBTOTAL
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Provtível Excesso de Arrecadøção

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Manneleiro-PR, 25 de maio de 2026.

S

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n"2l99,de 25 de maio de2026

O E CULTURADEPTO. DE EDUCA06
Divisão de Cultura003

da Divisão de Cultura13.392.00 1 4.2.024.000
000 00400Outros Servi 6de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00.00.00

400 00
SUBTOTAL

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

t2

vlsaoDi Meio enAmbi Recursos cosHídrite ede001
Manutenção das Atividades da Divisão de Meio

ente e Recursos HídricosAmbi
18.s41.0033.2.0s8.000

79.000 00000Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 533.3.90.39.00.00.00
79.00

SUBTOTAL

00940.0TOTAL

Fonte Valor
Alínea da Receita

000 410.000,00Remuneração de DePósitos Bancários- Recursos

041Livres1.3.2.1.01.1.1.01.01.00.00.00
410. 00

TOTAL
1.350.000TOTAL GERAL
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